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Ato: LEI Nº 2.530/2013

Assunto: DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DE AFIXAÇÃO DE CARTAZ, NOS POSTOS 
REVENDEDORES DE COMBUSTÍVEIS, COM INFORMAÇÃO SOBRE O PERCENTUAL DA DIFERENÇA 
ENTRE OS PREÇOS DA GASOLINA E DO ÁLCOOL

Tipo: Lei

Órgão 1: Prefeitura do Município

Ementa: Dispõe sobre a obrigatoriedade de afixação de cartaz, nos postos revendedores de 
combustíveis, com informação sobre o percentual da diferença entre os preços da gasolina e do álcool, 
conforme especifica.


